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TERMO DE ANULAÇÃO DE ATO 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna público ANULAÇÃO do Pregão Presencial 007-2025 “Registro de 

Preços para Possível Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Arbitragem em Eventos Esportivos no Município”. 

 

Considerando, recurso interposto pela empresa ADELINO SILVEIRA, inscrita no 

CNPJ 24.842.653/0001-86. 

 
Considerando, definição de valor no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Desportos.  
 

Considerando, valor de referência definido pelo Departamento de Compras estar bem abaixo 

do valor do Termo de Referência. 

 

Considerando, o Art. 71, III da Lei de Licitações 14.133/2021. 

 

Sendo assim, a Administração Municipal resolve ANULAR o referido processo licitatório. 

 

Porto Xavier, 24 de abril de 2025. 

   

 

              GILBERTO DOMINGOS MENIN 

Prefeito Municipal 

 


